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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 131/2026

Institui a Política Municipal de Atendimento 
Prioritário à Pessoa com Câncer no âmbito do 
Município de Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú, a Política Municipal de 
Atendimento Prioritário à Pessoa com Câncer, em consonância com a Lei Federal nº 
14.238, de 19 de novembro de 2021 (Estatuto da Pessoa com Câncer), e com o art. 30 
da Constituição Federal.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se pessoa com câncer aquela que possua 
diagnóstico comprovado mediante laudo médico.

Parágrafo único. A prioridade aplica-se às seguintes condições:
I – pacientes em diagnóstico;
II – pacientes aguardando início de tratamento;
III – pacientes em tratamento ativo;
IV – pacientes em cuidados paliativos.

Art. 3º É assegurado atendimento prioritário à pessoa com câncer:

I – nos serviços públicos municipais;
II – nos serviços de saúde, incluindo consultas, exames e procedimentos;
III – nos serviços essenciais concedidos ou autorizados pelo Município;
IV – no transporte público e transporte social de saúde;
V – em estabelecimentos privados de atendimento ao público, na forma da legislação 
vigente.

Art. 4º Nas unidades de urgência e emergência da rede municipal, a pessoa com câncer 
terá classificação de risco prioritária, observados os protocolos clínicos e a avaliação 
médica.

Art. 5º Fica assegurada prioridade no acesso ao transporte social da saúde, vedada a 
limitação injustificada de agendamentos necessários ao tratamento.

Art. 6º  Fica assegurada a gratuidade no transporte público coletivo municipal para 
pessoas com câncer durante o período de tratamento, mediante comprovação.

§1º O benefício será concedido mediante cadastro junto ao órgão competente.

§2º Poderá ser garantido o direito a acompanhante, quando houver recomendação 
médica.
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Art. 7º O Poder Executivo instituirá a Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com 
Câncer, com a finalidade de facilitar o acesso aos direitos previstos nesta Lei.

Art. 8º A pessoa com câncer terá prioridade:

I – em programas habitacionais e sociais do Município;
II – no acesso a vagas em creches e escolas da rede municipal, quando necessário ao 
tratamento ou à condição familiar;
III – no atendimento domiciliar, quando houver indicação médica.

Art. 9º O Município promoverá ações intersetoriais de:

I – prevenção e diagnóstico precoce;
II – assistência integral à saúde;
III – apoio social e psicológico;
IV – garantia de mobilidade para tratamento;
V – acesso à informação e orientação.

Art. 10º Os órgãos públicos municipais deverão prestar apoio ao paciente com câncer na 
realização de solicitações administrativas, inclusive por meios digitais.

Art. 11º Os estabelecimentos públicos e privados deverão garantir atendimento 
prioritário, conforme legislação vigente, devendo afixar sinalização visível.

Art. 12º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará os responsáveis às 
sanções previstas na legislação municipal aplicável.

Art. 13º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 14º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.

Art. 15º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 19 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 19/05/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir, no município de Maracanaú, 
uma política pública estruturada de atendimento prioritário às pessoas com câncer, 
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garantindo dignidade, acesso e efetividade no tratamento.

O tratamento oncológico exige acompanhamento contínuo, deslocamentos 
frequentes e suporte multidisciplinar. Muitos pacientes enfrentam dificuldades no acesso 
a serviços básicos, o que compromete diretamente a continuidade do tratamento.

A Lei Federal nº 14.238/2021 consolidou direitos importantes, mas é papel do 
município regulamentar e garantir a efetividade desses direitos no âmbito local.

Dessa forma, esta proposta estabelece diretrizes claras para assegurar prioridade 
no atendimento, acesso ao transporte, apoio social e integração das políticas públicas, 
promovendo mais eficiência, humanização e respeito à vida.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14065
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